PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 335/2007
Concede o Prêmio Parceiro da Cidadania a  COPASA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido a Copasa o Prêmio Parceiro da Cidadania, como empresa que se destaca na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.


Art. 2º A entrega do respectivo prêmio far-se-á em Sessão Ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2007.





JOSÉ CARLOS DA SILVA




Vereador

JUSTIFICATIVA:


A COPASA dentro de outras atividades sociais que desenvolve em Patos de Minas, destacamos:


* Parceria com a Prefeitura Municipal na implantação de redes de distribuições e ligações prediais de água para novos loteamentos para população de baixa renda, tais como Jardim Esperança – em andamento e Sol Nascente em fase de projeto;


* Isenção de serviços de ligações de água e desconto no valor da tarifa para moradia de até 44 metros quadrados de construção;


* Subvenção, concedendo descontos de até 50% no volume consumido de água, para entidades filantrópicas, representativas em nossa comunidade;


* Parceria com a APARE através de programa de doação de coletores para diversas entidades e empresas com o objetivo de incentivar a coleta seletiva de lixo;


* Campanhas anuais de doações de agasalhos, alimentos, brinquedos e livros destinadas a entidades filantrópicas previamente selecionadas, com objetivo de minimizar a carência da comunidade;


* Programa de educação sanitária e ambiental, com visitas de 3500 professores e alunos, anualmente.

